
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ
REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (22/09/2025), realizou-se a 
reunião  Ordinária  do  COMUS  (Conselho  Municipal  de  Saúde)  com  início  às  15h22.  Solicitou 
justificativa de ausência o Conselheiro Sr Jair Santiago, o Sr. Valter e a Sra. Eliana.. A Presidente, Sra 
Karina abre a reunião agradecendo e dando boas-vindas à todos presentes  pergunta se alguém tem 
alguma ressalva. O Sr. Leandro Sávio solicitou a correção de seu nome na lista de presença, ficando 
como  Leandro  Sávio  Pereira  Veloso.  O  Sr.  Flávio  Carvalho  solicitou  a  correção  de  seu e-mail, 
informando que o correto é  flavio.carvalho@jacarei.sp.gov.br.  A Presidente, Sra. Karina,  abriu a 
reunião  atendendo  à  solicitação  dos  conselheiros  do  segmento  usuários,  para  que  fosse  feita  a 
apresentação da pasta dos diretores, e a Dra. Águida realizou a apresentação de cada um. Após isso, 
a Presidente iniciou a correção da ata anterior. O Sr. Alessandro Coimbra solicitou a correção dos 
nomes das comissões de acordo com o Regimento Interno e reforçou sua sugestão para a criação da 
Comissão Permanente dos Conselhos Gestores de Unidades de Saúde.  Solicitou,  ainda,  que 
fosse registrado em ata seu pedido anterior sobre a confecção dos crachás para uso dos conselheiros 
e que constasse no Boletim Oficial o nome da secretária executiva como parte das comissões. O Sr. 
Daniel  Gantner solicitou a correção do nome do Sr.  Alessandro,  onde lê-se “Alessandro Gantner”, 
sendo o correto Alessandro Lorena Coimbra. Iniciou-se a votação da ata da reunião extraordinária 
referente ao dia 09/09/2025, que, por maioria de votos, foi aprovada, abstendo-se do voto o Sr. Flávio. 
Em seguida, realizou-se a votação da ata da reunião do dia  25/08/2025, que, por unanimidade, foi 
aprovada. A Presidente, Sra. Karina, convidou o Dr. Daniel Freitas e a Dra. Josiane para observações 
de alguns apontamentos do setor judicial  da Prestação de Contas. A Dra. Josiane explicou que a 
demanda  solidária  do  segundo  quadrimestre  de  2025,  entre  os  municípios,  estava  apresentando 
divergências  devido  à  duplicidade/triplicidade  de processos  por  erro  de  digitação,  mas  que  já  foi 
realizada  a  correção  dos  números  processuais,  ressaltando  que  o  valor  financeiro  não  sofreu 
alterações. A Presidente, Sra. Karina, abriu para dúvidas. O Sr. Daniel Gantner solicitou o envio da 
Prestação de Contas corrigida e o apontamento da palavra “outros”, citando que tal termo fica muito 
vago. A Sra. Priscila explicou que o termo “outros” é utilizado como forma de não listar cada item, uma 
vez que se trata de uma extensa relação. A Sra. Marília complementou que esse não é o objetivo da 
Prestação de Contas, pois esta deve vir pronta para apresentação, e sugeriu que a Comissão Fiscal 
realize a análise detalhada do documento e o devolva com explicações aos interessados. O Sr. Thúlio 
acrescentou que, para quem deseja detalhar cada item, basta acessar o site da Prefeitura de Jacareí, 
pois  o  objetivo  da  Prestação  de  Contas  é  trazer  as  principais  informações,  considerando  que 
demandaria muito tempo para apresentar cada detalhe. O Dr. Daniel Freitas mostrou onde buscar tais 
informações no canal  da transparência.  O Sr.  Túlio  sugeriu,  ainda,  que,  para melhor  dinâmica da 
reunião, a apresentação seguisse normalmente e que, caso surgissem dúvidas, estas poderiam ser 
enviadas por e-mail aos diretores. O Sr. Flávio Fernandes sugeriu que, no lugar de “outros”, fosse 
colocado um link que apontasse item por item. A Presidente, Sra. Karina, reforçou que, anteriormente, 
foi disponibilizado o plantão de dúvidas para todos os conselheiros. A Sra. Priscila sugeriu que todos 
acompanhassem a Comissão Fiscal e realizassem a avaliação de item por item. A Presidente, Sra. 
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Karina,  realizou  a leitura do parecer  da Comissão Fiscal  e abriu  para votação.  O Sr.  Alessandro 
justificou seu voto contrário por falta de informações e pelo fato de o parecer da Comissão Fiscal não 
ter sido entregue com antecedência. Acrescentou que faltou detalhar apontamentos importantes sobre 
a Santa Casa e que não foram listadas as emendas parlamentares, indicando o nome de quem as 
enviou. A Presidente, Sra. Karina, ressaltou que não pode apontar nomes de políticos para que não se 
caracterize politicagem, mantendo, assim, a seriedade do Conselho. A Sra. Marília justificou que o 
parecer da Comissão Fiscal não é obrigatório, reforçando que foi disponibilizado o plantão de dúvidas. 
A Presidente, Sra. Karina, prosseguiu com a votação, sendo a Prestação de Contas aprovada por 
15 votos favoráveis, 1 abstenção e 1 voto contrário. A Presidente, Sra. Karina, informou sobre a 
nova data da capacitação para os conselheiros, que será no dia 03/10/2025, das 08h00 às 12h00, na 
Escola de Gestão Pública, e pediu que todos tivessem o compromisso de comparecer. Estando todos 
de acordo com a data, ficou combinado um café coletivo para o mesmo dia. O Sr. Luiz Guilherme 
realizou a leitura de seu texto autoral. Sem mais nada a declarar, encerrou-se a reunião às  17h01.
Eu, Solange Faria, lavrei a presente ata.
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